
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

MINUTA 01/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2020

PROCESSO N.º 24028/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 198/2019

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Contrato Administrativo que fazem entre si como:

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE ERECHIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob

n.º 87.613.477/0001-20, neste ato representado, com amparo no Decreto Municipal n.º 4.421 de 04 de Janeiro

de 2017, pelo seu Secretário Municipal de Administração, Senhor VALDIR FARINA, brasileiro, casado, advogado,

pelo Prefeito  Municipal,  Senhor  LUIZ FRANCISCO SCHMIDT,  brasileiro,  casado,  advogado,  pelo  Secretário

Municipal da Fazenda, Senhor WALDIR LUIZ TOMAZONI, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, pelo Secretário

Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Interino  cumulativamente  Secretário  Municipal  de  Agricultura,

Abastecimento e Segurança Alimentar, Senhor ALTEMIR JOSÉ BARP, brasileiro,  casado, administrador, pelo

Secretário Municipal de Obras Públicas, Segurança e Proteção Social, Senhor VINICIUS ANZILIERO, brasileiro,

casado, empresário, pelo Secretário Municipal  de Cultura, Esporte e Turismo, Senhor LEANDRO AUGUSTO

BASSO, brasileiro, casado, empresário, pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor DÉRCIO NONEMACHER,

brasileiro, casado, médico, e pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Senhor CLÁUDIO NEI IGNACIO DA

SILVEIRA, brasileiro, separado, todos residentes e domiciliados nesta cidade.

CONTRATADA -  _________________,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º

____________, com sede na Rua ___________, _____, Cidade de _________, neste ato representada por seu

__________, Senhor ___________, _______, _________, _________, inscrito no CPF sob n.º ____________,

CI n.º _________, residente e domiciliado na Rua ___________, Cidade de _________________.

O presente Contrato obedece as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO – 

1.1. É  objeto  do  presente  contrato  a aquisição  de  gêneros  alimentícios,  através  de  diversas  secretarias

municipais, com recursos próprios e  Atenção Básica.

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total   Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1               325,0000 PC           ______________     ______________

Açúcar cristalizado branco, 5Kg

2             1.570,0000 PC           ______________     ______________

Café em pó 500g*, com Selo de pureza ABIC - fechado a alto vácuo perfeitamente identificada no

rótulo

3               280,0000 CX           ______________     ______________

Chá de camomila, caixa c/ 10 saches
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4               230,0000 CX           ______________     ______________

Chá de cidreira, caixa c/ 10 saches

5               170,0000 CX           ______________     ______________

Chá de Erva Doce, caixa c/10 saches

6               190,0000 CX           ______________     ______________

Chá de frutas cítricas, caixa c/ 10 saches

7               310,0000 CX           ______________     ______________

Chá de frutas vermelhas, caixa c/ 10 saches

8               140,0000 CX           ______________     ______________

Chá de hortelã, caixa c/ 10 saches

9               240,0000 CX           ______________     ______________

Chá de pêssego, caixa c/ 10 saches

10               65,0000 PC           ______________     ______________

Chá de maça seca* embalagem c/ 1kg

11               45,0000 PC           ______________     ______________

Agua mineral sem gás 500ml, pacote c/ 12 un

12              210,0000 CX           ______________     ______________

Chá de abacaxi, caixa c/ 10 saches

13               65,0000 CX           ______________     ______________

Agua mineral sem gás, copos de 200ml - Caixa c/ 48 unidades.

14               23,0000 PC           ______________     ______________

Agua mineral c/ gás 500ml, pacote c/ 12 un

15              400,0000 PC           ______________     ______________

Acucar cristalizado 2kg*

16               70,0000 PC           ______________     ______________

Macarrao talharin, 500g

17               20,0000 UN           ______________     ______________

Doce de frutas cremoso, 2kg - Ingredientes: xarope de glicose, acidulante ácido cítrico e

conservante sorbato de potássio, nao contém glúten. Informaçao nutricional: porçao de 20g (1 colher

de sopa); valor calórico 62 kcal; carboidrato 14g; proteína 0g; gordura total 0g; gordura saturada

0g; gordura trans 0g; fibra alimentar 0,7g; sódio 0mg; prazo de validade 1 ano.

Sabores: uva, abóbora com côco e marmelo.

18               20,0000 UN           ______________     ______________

Vinagre tinto, 750ml

19               50,0000 UN           ______________     ______________

Oleo de soja refinado, embalagem de 900ml
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20               20,0000 PC           ______________     ______________

Feijão Preto Tipo I - Denominação botânica: Phaseolus vulgaris L.  Embalagem: Saco plástico

transparente, atóxico e não violado, resistente à manipulação e transporte. Peso Líquido: 01 kg. O

produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na  escola

requisitante, informação nutricional.

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO A SER AVALIADA:

1  DESCRIÇÃO: Legume é o fruto ou a semente de diferentes espécies de plantas, principalmente das

leguminosas, utilizados como alimentos. O produto é designado, simplesmente, por seus nomes comuns.

Ex: "feijão preto, ervilha, grão de bico.

2  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) Feijão preto, Tipo 1, Classe preto, novo, constituído de grãos

inteiros e sadios com teor de umidade, máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e

mistura de outras variedades e espécies; b) acondicionado em embalagem plástica transparente e

atóxica, limpa e não violada, resistente e que garanta a integridade do produto até o momento do

consumo; c) a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto; d) Características

Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a

legislação sanitária vigente.

3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Será solicitada amostra para realização de teste de cocção para

avaliar amostra do produto, onde serão avaliados: 1. Rendimento, 2. Consistência; 3. Aparência e 4.

Tempo de cozimento. Quando solicitado pelos responsáveis técnicos deverá o fornecedor durante a

vigência do contrato: a) informar a procedência  b) realizar análise físico-química,

microbiológica e microscópica.

21              150,0000 PC           ______________     ______________

Leite em Pó Integral Instantâneo - Embalagem: o produto deverá ser embalado com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada (deverá ser

acondicionado em embalagem atóxica, resistente à manipulação e ao transporte). Peso Líquido: 400g.

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na

escola requisitante.

1  DESCRIÇÃO: Entende-se por Leite em Pó o produto obtido por desidratação do leite de vaca

integral, desnatado ou parcialmente desnatado e apto para alimentação humana, mediante processos

tecnologicamente adequados.. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade

específico, oficialmente adotado.

2  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO: O leite em pó para consumo direto, devem atender às seguintes

especificações: a) ser fabricado com matéria prima que satisfaça às exigências do Regulamento

Técnico de Identidade e Qualidade específico; b) considera-se fase de fabricação do leite em pó

para consumo humano direto: a seleção do leite, padronização dos teores de gordura e de sólidos

totais, pré-aquecimento, pré-concentração, homogeneização, secagem por atomização e embalagem.

Quando necessário, será permitida a adição de estabilizador de caseína e, ainda, da lecitina, para

elaboração de leite instantâneo; c)  apresentar características normais ao produto e atender aos

padrões físico-químicos e microbiológicos estabelecidos em Normas Técnicas específicas; d)

apresentar composição tal que o produto reconstituído, conforme indicação na rotulagem, satisfaça

ao padrão do leite de consumo a que corresponder; e) não revelar presença de conservadores e nem de

antioxidantes; f) ser acondicionado de maneira a ficar ao abrigo do ar e de qualquer causa de

deterioração, exigindo-se tratamento por gás inerte aprovado pelo D.I.P.O.A. quando se trate de

leite em pó integral, padronizado, magro e semi-desnatado; g) quanto ao teor de gordura, deve

apresentar no mínimo 26%, conforme a classificação do D.I.P.O.A.;   h) Características

Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a

legislação sanitária vigente.

3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR:  Quando solicitado pelos responsáveis técnicos deverá o

fornecedor durante a vigência do contrato: a) informar a   procedência  b) realizar análise

físico-química,  microbiológica e microscópica.
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22               50,0000 PC           ______________     ______________

Arroz tipo 1, grao longo, pacote de 5 kg

23               25,0000 UN           ______________     ______________

Doce de leite 1kg - Doce de leite  1kg:  Embalagem: balde plástico com tampa plástica. Peso

Líquido: 1 kg. O  produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega no setor requisitante. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade,

informação nutricional.

1  DESCRIÇÃO: doce de leite é o produto resultante da cocção do leite com açúcar podendo ser

adicionado de outras substâncias alimentícias permitidas, até concentração conveniente e parcial

caramelização.

2- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: Características a) GERAIS: O doce de leite deve ser fabricado com

matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, e em perfeito estado de

conservação. O leite empregado deve apresentar-se normal e fresco. No preparo do produto, o leite

deve entrar na proporção mínima de três partes de leite para uma de açúcar. Não pode conter

substâncias estranhas à sua composição normal, além das previstas em Norma Técnica específica.

Apesar de ser  permitido adicionar ao doce de leite: cacau, amendoim, coco, castanha-do-Pará e

outras substâncias alimentícias que caracterizem o produto, só serão aceitos produtos fabricados

com os seguinte ingredientes: leite, açúcar, glicose e bicarbonato de sódio e sem glúten Como

coadjuvante da tecnologia de fabricação é tolerado o emprego de amido na dosagem máxima de 2%, mas

como descrito anteriormente, não será aceito produto que não fabricados a partir dos ingredientes

descrito.. É tolerada a adição de aromatizantes naturais. É proibido adicionar ao doce de leite

gorduras estranhas, geleificantes ou outras substâncias, embora inócuas exceto o bicarbonato de

sódio em quantidade estritamente necessária para a redução parcial da acidez do leite. Deverá ter a

ausência de sujidades, parasitos e larvas; b) ORGANOLÉTICAS: o aspecto deve ser próprio, a

coloração amarelada ou amarelo-pardacenta; o cheiro deve ser próprio e o sabor doce; c) FÍSICAS E

QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS e MICROSCÓPICAS deverão estar de acordo com a vigilância sanitária

vigente; d) Informação Nutricional: o doce de leite deverá fornecer cerca de 70Kcal por  porção de

20g. Cerca de: 12g de carboidratos; 02g de proteínas; 1,3g de gorduras totais; 01g de gorduras

saturadas ; 50 mg de cálcio, 0,3 mg de ferro, 60 mg de sódio. Colesterol não significativo e zero

de fibra alimentar.

3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Quando solicitado pelos responsáveis técnicos deverá o

fornecedor durante a vigência do contrato: a) informar a procedência  b) realizar análise

físico-química,  microbiológica e microscópica. Deverão ser efetuadas determinações de outros

microrganismos e/ou de substâncias tóxicas de origem microbiana, sempre que se tornar necessária a

obtenção de dados adicionais sobre o estado higiênico-sanitário dessa classe de alimento, ou quando

ocorrerem tóxi-infecções alimentares.

2 - DA ENTREGA – 

2.1. Os produtos deverão ser entregues periodicamente, durante o ano de 2020, conforme solicitação do Gestor

do Contrato, que enviará documento oficial solicitando a quantidade necessária. A entrega deverá ser feita em

até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do gestor.

Locais de entrega:

- Empenhos da Secretaria Municipal de Saúde deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde;

Av. Santo Dal Bosco, 239, 54-35207200 (Jaqueline Coltro).

-  Empenhos  das  demais  Secretarias  deverão  ser  entregues  no  Almoxarifado  Central,  Av.  Farrapos  nº  509,

telefone 3522 6201.(Rafael Montiel)

2.2. Os  produtos deverão  ser  entregues  acondicionados  em  embalagem  oficial  do  fabricante,  contendo  a

identificação da marca e a garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no Edital do Pregão

Presencial Nº 198/2019.
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2.2.1. Para cada empenho deverá ser emitida uma ou mais notas conforme os itens entregues. Nas

Notas Fiscais devem constar a descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor total do item

e valor total da Nota Fiscal.

2.2.2. Deverá constar em cada Nota Fiscal  a quantidade de volumes (caixas ou sacolas) que serão

entregues.

2.3.  A CONTRATADA deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente serão

aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado,

e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (___________________), em

moeda corrente nacional.

3.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)  dias após a data de entrega e  aceitação do objeto,

mediante apresentação de nota fiscal.

3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas

com transporte,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

4 – DO EMPENHO DA DESPESA – 

4.1.  As despesas  resultantes  da execução deste  contrato  serão  atendidas  através das  seguintes  Dotações

Orçamentárias:

02.01.04.122.0002.2004.3.3.90.30.07.00.00

04.01.04.122.0004.2012.3.3.90.30.07.00.00

05.01.04.123.0005.2014.3.3.90.30.07.00.00

06.01.23.691.0006.2016.3.3.90.30.07.00.00

07.01.20.608.0007.2021.3.3.90.30.07.00.00

08.01.13.392.0011.2025.3.3.90.30.07.00.00

09.01.10.301.0008.2036.3.3.90.30.07.00.00

12.01.04.122.0012.2088.3.3.90.30.07.00.00

13.01.18.541.0015.2101.3.3.90.30.07.00.00

14.01.06.452.0014.2106.3.3.90.30.07.00.00

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme especificações do Edital do Pregão

Presencial n.º 198/2019, seu Anexo I e em consonância com a proposta de preços.

5.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

5.3.  A CONTRATADA fica obrigada a providenciar  a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades

apontadas pelo CONTRATANTE.

5.4.  A CONTRATADA fica  obrigada  a  arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  CONTRATANTE  e/ou  a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer

outros acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva.
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5.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

5.7.  O  CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  da

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

5.8. É  vedado  à  CONTRATADA a  subcontratação  total  ou  parcial  do  contrato  com  outrem,  a  cessão  ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – 

A aplicação de penalidades à CONTRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo IV –

Das Sanções Administrativas da Lei Federal n.º 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal n.º 3.198/07.

6.1. Caso a CONTRATADA se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado, ficará caracterizado

o descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.1.1.  Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa

por  escrito,  até  o  vencimento  do  prazo  de  entrega  do  objeto,  ficando a  critério  do  CONTRATANTE a  sua

aceitação.

6.1.2.  Vencido(s) o(s) prazo(s),  o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-a da data

limite.

6.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem

6.1.

6.1.4  A sanção  de  advertência  será  aplicada,  por  escrito,  caso  a  inadimplência  ou  irregularidade

cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

6.1.5.   Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do item.

6.1.6.  Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor do item.

6.1.7. No  caso  de  reincidência,  ou  em situações  que  causem significativos  transtornos,  danos  ou

prejuízos à Administração,  será aplicado à CONTRATADA que apresentar documentação falsa ou deixar de

entregar  documentação  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de

licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das

demais cominações legais. 

6.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada à CONTRATADA a

sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
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6.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE, ou cobrados

judicialmente.

6.2.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

6.3.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE aplique à

CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 6.1.

6.4.  A aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  contratual  será  precedida  de

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

7 – DOS GESTORES DO CONTRATO – 

7.1. Serão gestores do presente contrato, o Senhor RAFAEL KNOP MONTIEL, gestor pelas diversas Secretarias

Municipais, e a Senhora  JAQUELINE COLTRO,  Gestora pela Secretaria de Saúde, nos termos do art. 6º do

Decreto Federal nº 2.271 de 07 de julho de 1997, assumindo responsabilidades pelo objeto respectivo à sua

Secretaria, mediante assinatura no(s) Empenho(s) correspondente(s), fazendo, para tanto, acompanhamento,

fiscalização, recebimento e conferência, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

8 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – 

8.1.  No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas serão

resolvidas com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito

Administrativo Público, no que diz respeito a obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

8.2. A Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

9 – DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO – 

9.1. O  presente  instrumento  foi  lavrado em decorrência  da Licitação na  Modalidade Pregão Presencial  N.º

198/2019, ao qual vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte

integrante  desta  avença  como  se  transcrito  fosse  e  respectivos  anexos  do  Processo  Administrativo  n.º

24028/2019.

10 – DA COBRANÇA JUDICIAL – 

10.1. As  importâncias  devidas  pela  CONTRATADA  serão  cobradas  através  de  processo  de  execução,

constituindo este Contrato,  título executivo extrajudicial,  ressalvada a cobrança direta,  mediante retenção ou

compensação de créditos, sempre que possível.

11 – DA RESCISÃO – 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas nos

artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO – 

12.1. O objeto, se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido:

     a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto contratado, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com o solicitado no edital de licitação;

     b)  DEFINITIVAMENTE, após  a  verificação  da  qualidade,  características  e  quantidade  do  bem  e

consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório;
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12.2.  A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou

técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente.

12.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

12.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras despesas decorrentes,

correrão por conta da CONTRATADA.

12.5. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada do objeto recusado, após notificação

do Gestor do Contrato.

13 – DO FORO – 

13.1.  As  partes  elegem  de  comum acordo,  o  Foro  da  Comarca  de  Erechim  para  a  solução  dos  conflitos

eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

E por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

ERECHIM/RS, __ DE _____ DE 2020.

 VALDIR FARINA
Secretário Municipal de Administração

CONTRATADA
CNPJ N.º--------------------------------

WALDIR LUIZ TOMAZONI
Secretário Municipal da Fazenda

ALTEMIR JOSÉ BARP
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Interino, cumulativamente, Secretário
Municipal de Agricultura, Abastecimento e

Segurança Alimentar

DÉRCIO NONEMACHER
Secretário Municipal de Saúde

LEANDRO AUGUSTO BASSO
Secretário Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo

CLÁUDIO NEI IGNACIO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

VINICIUS ANZILIERO
Secretário Municipal de Obras Públicas,

Segurança e Proteção Social

RAFAEL KNOP MONTIEL
Gestor pelas Diversas Secretarias

JAQUELINE COLTRO
Gestora pela Secretaria de Saúde

TESTEMNHAS: _______________________________________          _________________________________
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